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Ú ·AUTOR DA PROPOSIÇÃO ---------------------------------------- MARIO CARLOS AMBROSIM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo - 152 - Centro - Fone- OXX-28-3547-131 O - Fax- OXX-28-3547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 005/2016 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE CENTRO ESPORTIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

r\, A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no 
Estado do Espírito Santo, 

DECRETA. 

Art. 1°. O Centro Esportivo da Comunidade de Ribeirão de Santa Teresa, 
Município de Conceição do Castelo-ES, passa a denominar-se "CENTRO DE 
EVENTOS ESPORTIVO E CULTURAL LENILSON GAVA 
AZEVEDO". 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogám-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 25 
de julho de 2016. 

µ;. (;li~ 1-~ 
10 CARLOS AMBROSIM 

Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo -152 - Centro - Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

MENSAGEM: 

REF.: PROJETO DE LEI Nº 005/2016. 
AUTOR: Vereador MARIO CARLOS AMBROSIM. 

Senhores Vereadores. 
O projeto que ora apresento para discussão, análise e votação dos 

nobres vereadores visa denominar o Centro Esportivo da Comunidade de 
Ribeirão de Santa Teresa, Município de Conceição do Castelo-ES, de "CENTRO 
DE EVENTOS ESPORTIVO E CULTURAL LENILSON GAV A AZEVEDO". 

De acordo com o artigo 45, XVI, da Lei Orgânica Municipal, é da 
competência da Câmara Municipal, com a sansão do Prefeito, denominar ou 
alterar a denominação de próprios, vias e logradouro públicos. 

Os critérios para a denominação de logradouros públicos estão 
previstos na lei municipal nº 571, de 01 de julho de 1996. Em anexo à 
proposição encontra-se o abaixo-assinado, que atende o disposto no artigo 4º, da 
lei municipal antes citada. 

Gostaria de ressaltar que o nome do citado Centro de Eventos foi 
escolhido democraticamente pelos próprios moradores, conforme mostra o 
abaixo-assinado. 

O Sr "LENILSON GAVA AZEVEDO", conhecido popularmente 
como Parafuso é filho do Sr Helzio Azevedo e Maria Juracy Gava Azevedo. Foi 
casado com a Srª Elilda Mareto, com quem teve 02 (dois) filhos. Nasceu na 
Comunidade de Ribeirão de Santa Teresa, Município de Conceição do Castelo
ES, onde sempre procurou dar a sua contribuição como cidadão, homem de 
igreja, agricultor e exemplar chefe de familia. 

É justa a homenagem a ser prestada ao Sr "LENILSON GAVA 
AZEVEDO" 

Certo da aprovação do citado projeto de lei, antecipadamente 
agradeço aos nobres companheiros. 

Sala das Sessões da. Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, 
em 25 de julho de 2014. 

.. •/.9 ,/ ~ 
~ Ú(~ /{---

RIO CARLOS AMBROSIM 
Vereador 



ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo assinado moradores da Comunidade do Ribeirão de Santa 
Teresa, solicitamos que o Centro Esportivo da nossa Comunidade seja denominado 
de "CENTRO DE EVENTOS ESPORTIVO E CULTURAL LENILSON GAVA 
AZEVEDO". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

· Av. José Grilo -152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx2~-3547-1201 
CONco;lo 00 CA'itl1l.O 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, *'~ ~TIÇA E R~DAÇÃO E DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS, .··~~ N___àMJA, ORÇAMENTO E 
TOMADA DE CONTAS, 50 r~ ~PRQJ:~,TQ DE LEI N. 0 

005/2016, DE AUTORIA D . :~,~1P,8~"'-'-MA1!_:~~-~~RLOS 
AMBROSIM. -._. .. _"·, 111 V// . " i 

·-::: " '"-.... y J:.J 1~ i 

RELATOR: VEREADOR SAULO MARET-Ô:"°'<\,,,~--~~ .... llal 
<•·~"~•.,,~ ' // 

"··· -~ij 

RELATÓRIO 
................... . ~ 

O nobre Vereador MARIO CARLOS AMBROSIM 
apresentou para analise e aprovação o Projeto de Lei n° 
005/2016, dispondo sobre a denominação do Centro Esportivo da 
comunidade de Santa Teresa. 

A reunião para deliberar sobre a presente matéria foi 
realizada na conformidade de que dispõe o art. 60 do Regimento 
Interno. 

O Senhor Presidente, Vereador DOMINGOS LÚCIO 
ZANÃO, designou a mim Vereador SAULO MARETO para relatar 
a presente matéria, conforme lhe faculta o Regimento Interno 
desta Casa de Leis. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O nobre Vereador Mario Carlos Ambrosim apresentou 
a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n 005/2016, de sua 
autoria,. propondo seja o Centro Esportivo da Comunidade de 
Ribeirão de Santa Teresa, Município de Conceição do Castelo-ES, 
denominado de "CENTRO DE EVENTOS ESPORTIVO E 
CULTURAL LENILSON GAVA AZEVEDO". 

De acordo com o artigo 45, XVI, da Lei Orgânica 
Municipal, compete a Câmara Municipal com a sansão do 
Prefeito, denominar ou alterar a denominação de próprios, vias e 
logradouro públicos. · 

Os critérios para á denominação pleiteada estão 
previstos na lei municipal n° 571, de 01 de julho de 1996. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTl;LO . 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO · ! 

·· Av. José Grilo -152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx2~-3547-1201 
COH~ DO W'm,o 1· ; 

1 ' ' 

Em anexo à proposição encontra-se o ab~ixp-assinado, 
que segundo o autor do Projeto, atende o disposto i no artigo 4°, 
da lei municipal nº 571, de 01 de julho de 1996, ref$rida··acima. 

; ~· ; ' 
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Conforme mensagem apresentada ao citado '.Projeto de 
Lei, é justa a homenagem a ser prestada ao srJ ·''LE,NILSON 
GAVA AZEVEDO", conhecido popularmente comq 'Parafuso. O 
homenageado é filho do Sr Helzio Azevedo e Mari~'. ~uracy Gava 
Azevedo. Foi casado com a Srª Elilda Maret'o, com [q'~e .. m teve 02 
(dois) filhos. Nasceu na Comunidade de Ribeir~o ··de Santa 
Teresa, Município de Conceição do Castelo-ES, qnde sempre 
procurou dar a sua contribuição como cidadão, hom.em de igreja, 
agricultor e exemplar chefe de família. : ; 
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Assim sendo, após analisar atentament$ .ª presente 
matéria, este relator constata que a mesma:,, atende 1 Jàs ex,i'gências 
legais, razão pela qual, é pela legalidade,':Vconstit~/M:on~[!)dade e 
aprovação da matéria, conforme foi redigiq~ '.':: 
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PARECER DA COMISSÃO: ,·,
1

1 : ;·~'\(~~ ",\i}~t! 
' ,. ; , :');:I\" 

Diante ao exposto acima, esta CQ~\ssão d~ .. \&~~1i~~1·.tuição, • ,.., • • 11.11. \riL···'.1 ... j, ... 1111, 
Justiça e Redaçao e de Finanças, Econom1é3.,1,Prçamer;l~O e :Womada 

, . : 1. 1.f., e 1 • · '.' ., 1 

de Contas, e pela LEGALIDADE, CONSr:'.l;TUCIQ~JALID.ADE e 
APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei,' dqnforme!:ffhe: faculta o 

' ,,1, •. 

art. 58 do Regimento Interno, nos termos,;;êm que1·:1'<;> ni·e.smo foi 
redigido. ..': ·/"·'· .· 

' 1 1 

' ' ' 

Sala das sessões da câmara Muni'cipal de:·;cón.ç:eição do 
Castelo - ES, em julho de 2016., "· li;!U::·<!,:. ,:; 

'!·"·' ,. ' : ·1 :r,,. :' i'l 11 :· 

SAULO . Jlf({t. . ................... ',,.·!··········:·;·;:.~: .. · ~Ê~ATOR 
- ' ~ 1 1 /, ' 
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A • ; 1 , 

ANTONIO RICA , STE FERREIRA -COM O R:ELATOR 
·' ;· ' 

AUGUSTO SOARES -~ .... · .......... COM•·O R~LATOR 
1 1 • j • ' '! 1 ~;t 

DOMINGOS LUCIO ZAN~ ...... co.~:·p ~~LATOR 
~A\.1~· 11\..11,.1 .. ~I ..... _WV . 1 1 , ! ·,'I 11 :· "r·tit· 

ANTONIO DA e ~ .. ~ ...... cdrvÜ(:f.i~.~LATOR 
; t'l ,•,. li·lt 11 
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~11'~~-~::::::::::::Jd .. ::~::: 
Mr~AtLfs ~Rõs1~ - ........ , ...... rn~·o ;~ELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESP( RITO SANTO 

Av. José Grilo -152-Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

AUTÓGRAFO DE LEI 

;,. .-' 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

o CENTRO ESPORTIVO E DÁ OUTRAS 
o PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte 
Projeto de Lei nº 005/2016, de autoria do Vereador Mario Carlos Ambrosim. 

Art. 1° O Centro Esportivo da Comunidade de Ribeirão de Santa Teresa, 
Município de Conceição do Castelo-ES, passa a denominar-se "CENTRO DE 
EVENTOS ESPORTIVO E CULTURAL LENILSON GAVA AZEVEDO". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 02 de agosto de 2016. 

CLEON~RDELO BATISTA 
Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo-ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo-152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 6400 
Protocolado em 25/07/2016. 
Respondido em 02/08/2016. 

( 
Ofício nº 048/201 . 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO D ESPIRITO SANTO 

Pri 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em UNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 02/08/2016. 

Presid~mara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 02/08/2016. 

Pre~ da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 


